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RELATÓRIO DE VISTORIA 69/2021/PE 
 
 
Razão Social: HOSPITAL JULIO ALVES DE LIRA 
Nome Fantasia: HOSPITAL JULIO ALVES DE LIRA 
CNPJ: 10.260.222/0001-05 
Registro Empresa (CRM)-PE: 3348 
Endereço: RUA TEREZA AUGUSTA MACIEL, S/N 
Bairro: SÃO PEDRO 
Cidade: Belo Jardim - PE 
Cep: 55157-290 
Telefone(s):   
E-mail: DIRETORIAHOSPITALBELOJARDIM@HOTMAIL.COM 
Diretor Técnico: DIÊGO JONH BEZERRA DO NASCIMENTO - CIRURGIA VASCULAR 
(Registro: 10841), CIRURGIA GERAL (Registro: 8762) - CRM-PE: 24054 
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Fato Gerador: OUTRO  
Fiscalização Presencial / Telefiscalização: Fiscalização Presencial 
Data da fiscalização: 19/05/2021 - 13:21 a 15:00 
Equipe de Fiscalização: Dra. Polyanna Rossana Neves da Silva CRM-PE:13881 e Dra. 
Verônica Galvão Freires Cisneiros 
Acompanhante(s)/Informante(s) da instituição: Diego John 
Cargo(s): diretor técnico 
 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Esta vistoria é uma demanda do Ministério Público de Pernambuco - 1° Promotoria de Justiça 
de Belo Jardim, referente ao termo de audiência, a qual foi realizada em 23 de fevereiro de 
2021, cujo protocolo no Cremepe é 3706/2021. 
 
Este relatório deve ser avaliado em conjunto com relatório 115/2021, pois são 
complementares. 
 
O objetivo desta fiscalização contemplou apenas o setor de internação.  
 
 
 
2. NATUREZA DO SERVIÇO 
 
2.1. Natureza do Serviço: PÚBLICO - Municipal  
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3. CARACTERIZAÇÃO 
 
3.1. Complexidade: Média complexidade  
 
 
4. COMISSÕES 
 
4.1. A unidade dispõe de mais de 30 médicos: Não 
4.2. Comissão de Revisão de Prontuários: Não 
4.3. Comissão de Revisão de Óbito: Não 
4.4. Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde - CISS (antiga CCIH): Sim 
4.5. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA - se regime do trabalho CLT) ou 
Comissão Local de Saúde do Trabalhador (CLST - se regime do trabalho RJU): Não 
4.6. Núcleo de Segurança do Paciente: Não 
 
 
5. PORTE DO HOSPITAL 
 
5.1. : Porte I 
 
 
6. INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
 
6.1. Alvará da Vigilância Sanitária: Não acessado (Já foi dado entrada no processo (solicitado 
no termo de fiscalização).) 
6.2. Alvará do Corpo de Bombeiros: Não possui 
6.3. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica: Possui e válido até: 
08/01/2019 
 
7. CARRINHO DE EMERGÊNCIA ** 
 
7.1. Carrinho, maleta ou kit contendo medicamentos e materiais para atendimento às 
emergências: Sim 
 
O CARRINHO É COMPOSTO POR 
 
7.2. Desfibrilador com monitor: Sim 
7.3. Oxímetro de pulso: Sim 
7.4. Aspirador de secreções: Sim 
7.5. Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara: Sim 
7.6. Cânulas / tubos endotraqueais: Sim 
7.7. Cânulas naso ou orofaríngeas: Sim 
7.8. Laringoscópio com lâminas adequadas: Sim 
7.9. Máscara laríngea: Sim 
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7.10. Guia para tubo traqueal e pinça condutora: Sim 
7.11. Sondas para aspiração: Sim 
 
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE PARADA CARDIORRESPIRATÓRIA E 
ANAFILAXIA 
 
7.12. Adrenalina (Epinefrina): Sim 
7.13. Água destilada: Sim 
7.14. Aminofilina: Sim 
7.15. Amiodarona: Sim 
7.16. Atropina: Sim 
7.17. Cloreto de potássio: Sim 
7.18. Cloreto de sódio: Sim 
7.19. Dexametasona: Sim 
7.20. Diazepam: Sim 
7.21. Dobutamina: Sim 
7.22. Dopamina: Sim 
7.23. Fenitoína: Sim 
7.24. Fenobarbital: Sim 
7.25. Furosemida: Sim 
7.26. Glicose: Sim 
7.27. Haloperidol: Sim 
7.28. Hidantoína: Sim 
7.29. Hidrocortisona: Sim 
7.30. Lidocaína: Sim 
7.31. Meperidina: Não 
7.32. Midazolan: Sim 
7.33. Ringer Lactato: Sim 
7.34. Soro Glico-Fisiologico: Sim 
 
 
8. ENFERMARIA / AMBIENTES DE APOIO ** 
 
8.1. Depósito de material de limpeza (DML): Sim 
8.2. Sala para guarda de equipamentos: Sim 
 
 
9. ENFERMARIA / QUARTOS DE INTERNAÇÃO - UNIDADE DE INTERNAÇÃO ** (2) 
 
 
ENFERMARIA / QUARTOS DE INTERNAÇÃO 
 
9.1. Enfermaria psiquiátrica: Não 
9.2. Enfermaria para adulto / adolescente: Sim 
9.3. Separados por sexo: Sim (Separação por sexo apenas na clínica médica, a enfermaria 
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covid e mista.) 
9.4. Enfermaria para criança: Não 
 
 
10. UNIDADE DE INTERNAÇÃO ** (3) 
 
 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DE AMBIENTE ESPECÍFICO 
 
10.1. Sinalização de acessos: Sim 
10.2. Ambiente com conforto térmico: Sim 
10.3. Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Sim 
10.4. Rede de gases ou cilindro de oxigênio: Sim (Apenas cilindros de oxigênio.) 
 
 
11. CORPO CLÍNICO 
 

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO 
24054 DIÊGO JONH BEZERRA DO NASCIMENTO - CIRURGIA VASCULAR (Registro: 

10841), CIRURGIA GERAL (Registro: 8762) 

Regular  

 
12. CONSTATAÇÕES 
 
12.1. Unidade classificada como hospital de pequeno porte. 
12.2. Realiza internação de adultos e gestantes. Não interna pediatria. 
12.3. Cirurgias eletivas suspensas por conta do covid, pois a enfermaria cirúrgica se 
transformou em enfermaria covid. 
12.4. Os leitos são assim distribuídos: 
Clinica médica masculina: 03 
Clinica médica feminina: 03 
Alojamento conjunto: 06  
Covid: 16 leitos mistos. 
12.5. Há separação total da enfermaria covid. 
. 
12.6. Hoje com 02 pacientes internados na clínica médica, e 13 pacientes internados no covid, 
sendo um intubado na sala vermelha aguardando transferência para UTI desde 17.05.2021; a 
vaga de UTI foi confirmada hoje pela manhã, porém paciente sem condições de 
transferência.No dia da fiscalização não havia nenhuma paciente internada no alojamento 
conjunto. 
12.7. A equipe covid é composta por um médico, 01 enfermeiro e 03 técnicos de enfermagem, 
esta equipe é exclusiva para o covid. 
12.8. A equipe de clínica médica é composta por um médico, um enfermeiro e 02 técnicos de 
enfermagem, exclusivos. 
12.9. Conta ainda com um enfermeira obstetra e 02 técnicos de enfermagem para o centro de 
parto normal. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CREMEPE 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
____________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL JULIO ALVES DE LIRA - 69/2021/PE - Versão: 06/11/2020 
Roteiro utilizado: HOSPITAL GERAL/ESPECIALIZADO 5 / 13

12.10. Todas as equipes estão completas. 
12.11. Não conta com médico horizontal para evolução dos pacientes. 
12.12. Os equipamentos de proteção individual distribuídos são os mesmos para as duas 
equipes (máscara N95, capote, gorro, máscara cirúrgica, face shield). Nega falta destes 
equipamentos. 
12.13. Dificuldade de compra de enoxaparina, bloqueadores neuromusculares sem fornecedor 
disponível para venda. 
12.14. Ainda está sem alvará de corpo de bombeiros. 
12.15. Ainda não conta com ambulancia de suporte avançado (USA). 
12.16. Não conta com equipe de transferência, caso haja necessidade de transferência com 
acompanhamento médico, desloca o médico de plantão da UPA. 
12.17. A  sala vermelha covid está nas dependências do hospital e funciona também para 
atendimento dos pacientes graves que dão entrada pela UPA. 
12.18. A porta de entrada dos pacientes clínicos é pela UPA. 
12.19. Oferece atendimento para gestante com internação destas para partejamento. 
12.20. Média de 02 partos/dia de risco habitual. 
12.21. Há um pediatra exclusivo para evolução dos recem nascidos. 
12.22. Foi realizado concurso público em 2019 para provimento dos cargos, com contratação 
de 04 técnicos de enfermagem, 02 auxiliares de serviços gerais, foi chamado um médico mas 
este não assumiu.  
Atualmente sem previsão de chamar mais profissionais.  
A maioria dos funcionários do hospital são efetivos. 
12.23. Importante salientar que na época do realização do concurso não existia a UPA. 
12.24. Na UPA, a maioria dos funcionários são contratados. 
12.25. Funcionários do serviço foram treinados quanto à paramentação, desparamentação, 
estes foram realizado pelo NEP (vide foto comprovando treinamentos e entrega de face shield). 
12.26. Não conta com filtro HEPA  nos arcondicionados. Atentar para a NOTA TÉCNICA 
GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS DE SAÚDE: 
MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER ADOTADAS DURANTE A 
ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2). (atualizada em 27/10/2020) 
Os procedimentos que podem gerar aerossóis devem ser realizados preferencialmente em 
uma unidade de isolamento respiratório com pressão negativa e filtro HEPA (High Efficiency 
Particulate Arrestance). 
 
. 
12.27. Algumas enfermarias são climatizadas, outras não. 
12.28. Fluxo paramentação - desparamentação é unilateral sem cruzamento. 
12.29. Prontuários avaliados:  
Reg: 007.096 - internação em 28.03.2021, alta em 08.04.2021, resumo de alta, sem evolução 
médica em 29.03.2021 e com prescrição sem assinatura médica neste dia (vide foto), restante 
dos dias com evoluções e prescrições diárias, assinadas pelo médico 
Reg 007.119 - internação em 02.04.2021, alta em 04.04.2021, evoluções e prescrições diárias, 
prescrição de 04.04.2021 sem assinatura do médico. 
Reg: 007.125 - internação em 04.04.2021, óbito em 06.04.2021, evoluções e prescrições 
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diárias 
Reg: 007.095 - internação em 28.03.2021, alta em 02.04.2021, resumo de alta, evoluções e 
prescrições diárias, todas com assinatura do médico. 
12.30. Conta com um carrinho de emergência equipado com desfibrilador e medicações para 
reanimação cardiopulmonar exclusivo para enfermaria de clínica médica e outro na sala 
vermelha covid. 
 
 
13. RECOMENDAÇÕES 
 
13.1. COMISSÕES 

13.1.1. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA - se regime do trabalho CLT) ou 
Comissão Local de Saúde do Trabalhador (CLST - se regime do trabalho RJU): Item 
recomendatório de acordo com NR nº 05 - Ministério do Trabalho e Emprego, Política Nacional 
de Saúde do Trabalhador e Resolução CFM Nº 2056/2013 
 
 
13.2. INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

13.2.1. Alvará da Vigilância Sanitária: Item recomendatório de acordo com Decreto Lei nº 
20931/32, art. 24 (Os institutos hospitalares de qualquer natureza, públicos ou particulares, os 
laboratórios de análises e pesquisas clínicas, os laboratórios de soros, vacinas e outros 
produtos biológicos, os gabinetes de raios X e os institutos de psicoterapia, fisioterapia e 
ortopedia, e os estabelecimentos de duchas ou banhos medicinais, só poderão funcionar sob 
responsabilidade e direção técnica de médicos ou farmacêuticos, nos casos compatíveis com 
esta profissão, sendo indispensável para o seu funcionamento, licença da autoridade 
sanitária.) e Resolução CFM Nº 2056/2013 
 

13.2.2. Alvará do Corpo de Bombeiros: Item recomendatório de acordo com Resolução CFM 
Nº 2056/2013 
 
 
 
14. IRREGULARIDADES 
 
14.1. COMISSÕES 

14.1.1. Comissão de Revisão de Prontuários: Item não conforme de acordo com Resolução 
CFM Nº 2056/2013 e Resolução CFM nº 1638/02, art. 3º - Tornar obrigatória a criação das 
Comissões de Revisão de Prontuários nos estabelecimentos e/ou instituições de saúde onde 
se presta assistência médica. 
 

14.1.2. Comissão de Revisão de Óbito: Item não conforme de acordo com Resolução CFM nº 
2171/17 e Resolução CFM Nº 2056/2013 
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14.1.3. Núcleo de Segurança do Paciente: Item não conforme de acordo com RDC Anvisa nº 
36/2013 e Resolução CFM Nº 2056/2013 
 
 
14.2. INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

14.2.1. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica: Item não conforme de 
acordo com Resolução CFM nº 1980/11 (cadastro/registro), Lei nº 6839/80, art. 1º: O registro 
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 
terceiros, RDC Anvisa nº 63/11, art. 31: O serviço de saúde deve manter disponíveis registros 
de formação e qualificação dos profissionais compatíveis com as funções desempenhadas e 
Resolução CFM Nº 2056/2013 
 
 
14.3. CARRINHO DE EMERGÊNCIA - ** 

14.3.1. Meperidina: Item não conforme de acordo com Resolução CFM Nº 2056/2013 
 
 
14.4. PRONTUÁRIO MÉDICO 

14.4.1. Prontuário médico com preenchimento incompleto: RESOLUÇÃO CFM nº 2.077/14 - 
Dispõe sobre a normatização do funcionamento dos Serviços Hospitalares de Urgência e 
Emergência, bem como do dimensionamento da equipe médica e do sistema de trabalho.  
Art. 9º É obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha de 
atendimento de emergência/boletim de atendimento/prontuário médico, constando a 
identificação dos médicos envolvidos no atendimento. 
 
 
15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Em relação aos prontuários avaliados, constatou-se que havia dias sem registro de evolução 
do paciente, bem como algumas prescrições sem assinatura do médico. Enfatizo a 
RESOLUÇÃO CFM nº 2.077/14 - Dispõe sobre a normatização do funcionamento dos Serviços 
Hospitalares de Urgência e Emergência, bem como do dimensionamento da equipe médica e 
do sistema de trabalho.  
Art. 9º É obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha de 
atendimento de emergência/boletim de atendimento/prontuário médico, constando a 
identificação dos médicos envolvidos no atendimento. 
 
Fundamental também, avaliar a qualidade do ar (estudo de cada ambiente), com atenção 
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especial a utilização de filtros HEPA nos aparelhos de arcondicionado, avaliação da 
capacidade de renovação do ar no ambiente, assim como, a necessidade de ambientes com 
pressão negativa com seu respectivo responsável técnico incluindo o programa de 
manutenção. 
 
Foram solicitados: 
- atualização do registro da unidade no Cremepe 
- licença da vigilância sanitária 
- lista de médicos e escalas de trabalho, com nomes e CRMs 
- produção e característica da demanda (internamentos do último semestre, separados por 
setor covid e não covid 
- número de funcionários que testaram positivo para covid, por função, bem como o número de 
CATS emitidos 
 
 
 

Belo Jardim - PE, 20 de maio de 2021. 
 
 
 

___________________________________________ 

Dra. Polyanna Rossana Neves da Silva 

CRM - PE: 13881 

MÉDICO(A) FISCAL 
 
 

___________________________________________ 

Dra. Verônica Galvão Freires Cisneiros 

CRM - PE: 8243 

MÉDICO(A) CONSELHEIRO 
 
  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CREMEPE 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
____________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL JULIO ALVES DE LIRA - 69/2021/PE - Versão: 06/11/2020 
Roteiro utilizado: HOSPITAL GERAL/ESPECIALIZADO 9 / 13

16. ANEXOS 
 

 
 

16.1. Prescrição médica sem assinatura (29.03.2021) 
 

 
 

16.2. Sem evolução médica em 29.03.2021 
 

 
 

16.3. Documento comprovando entrega de face shield (foto 1) 
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16.4. Documento comprovando entrega de face shield (foto 2) 
 

 
 

16.5. Registro de treinamento de paramentação, desparamentação e lavagem das mãos (foto 
1) 

 

 
 

16.6. Registro de treinamento de paramentação, desparamentação e lavagem das mãos (foto 
2) 
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16.7. Triagem obstétrica 
 

 
 

16.8. Sala de observação obstétrica 
 

 
 

16.9. Sala de parto 
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16.10. Alojamento conjunto 
 

 
 

16.11. Enfermaria clínica médica 
 

 
 

16.12. Entrada da enfermaria covid 
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16.13. Sala vermelha covid 
 

 
 

16.14. Enfermaria covid 
 


